
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE.

TERCEIRO TER]IIO ADITIVO AO CO){TRATO N"
I3/2020 DE( ()RRENTE DE PROCFSSO DF LICITAÇÀO \,\
MODALIDADE PREÇÃO PRESENCIAL N" O2l2020,
CELEBRADO ENTRE O FUNDO MUNICIPÀL DE SAÚDE
E A EMPR.ESA M\4S SOLUÇÓES E CONSULTORI.À
EIREI,I.

Pelo presente contrato de prestâção de serviço, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

RJACIIUELO/SE. inscrito no CNPJ sob o n' 11.757.681i000-53. localizado à Av Julio Vieira de

.Andrade. no 42. centro, RL{CHUELO - SE - CEP 49.130-000, neste ato rcpresentado por sua Secrelária

Municipal de Saúde a Sra. ANA LTDIA NASCIMENTO DE BARROS, dorâvânte denominado de

CONTRATANTE e do outro lado a MM§ SOLUÇOES E CONSULTORIA EIRELI, doravante

dcnominada CONTR^TAD^, inscrita no CINPIMF sob n" 3 2.03 I .370/0001 -8?, estabelecida à Rua

Amintas Machado de Jesus no 126. Sala B, Bairro Rosa EIze. São Cristóvão. Estado de Sergipe, CEP

rl9.100-000. neste ato representada por sua Sócia Administradora a Sra. Andreza Tatiana Nunes Santos,

portadoar da Céduta de Identidade n' 3035457ó SSPISE e iuscrito no CPF sob o n" xxx.529.xxx-09.

paÇtuam o presente TERMO ADITM AO CONTRATO 1312020, escorado no Art. 57, IV da Lei n".

8.666 93 e posteriores alleraçôes. e as cláusulas abaixo:

CI,ÀÚSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO

-A. cláusula quinta do contrato celebrado em l7 de rnarço dc 2020. proveniente do Proccsso dc

I,rcgào I,resencial n" 02.2020. entre O FUNDO NIUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHI.JELO/SE e a

EMPRESA MMS SOLUÇÔES E CONSULTORIA EIRELI. passa a vigorar a seguinte redaçào:

CLÁUSULA SEGUNDA - D^ \-IGÊNCI/\

Os serviços deverão ser prestâdos dentro do pÍazo de l2 (doze) meses, contados a partir do dia l7

de março dê 2023, podendo seÍ pronôgado por iguais periodos até o limite de 36(trinta e seis) meses.

conforme AÍ. 57. inciso IV da Lei n'8.666/93.

úus LA TERCEIRA. DO 00R MENTÁRIA aú 55 iso V Lei n. '8 3

As despesas com o pagamento do relêrido objeto, estão previstas no orçamento do Fundo Municipal de
Saúde do Município de fuachuelo/SE. conforme classihcação orçamentáriâ:

Endereço: Av Julio Vieira de Andrade. n" 42, Centro, CEP:49.130-000, CNPJ:l1.757.681t000-
53 Riachuelo,SE - fone/fax. (79) 3269-2210 - EMAIL: licitacaopmr2l @gmail.com

3" TERNÍO ADITIVO AO CONTRATO I3/2020



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE RIACHUETO/SE.

3OO3 _ FUIIT'O ]\IUNICIP/\L DE S,\UDE
2O4I- G.ESTÂO DAS ÁÇOES \'OLI'ADAS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA
ATENÇAO PRIMARIA
3390.39.00.00- ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS- pESSOA JURÍDICA
FONTIIS DE. RECURSOS: 15001002 e 16000000

CLÁUSULA 0UARTA - DAS DISP0SICÔES FINAIS

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no contrato. que não teúam

sido objcto dc retificaçâo pelo prescnte instrumento, passando aquele a vigorar, por conseguinte, com a

alteraçào ora introduzida.

E para constar, foi finr.rado o presente TERMO ADITryO, em duas vias de igual teor e

fomra. na presença das testemunhas abaixo. a fim de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

RIACHUELO/SE, 17 de narço de 2023
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CONTRATANTE
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ANDREZA TATIANA NLTNES SANTOS
NTMS SOLUÇÔES E CONSULTORIA EIRELI

CONTRÂTADA

TESTEMT]\HAS:

CPF

Endercço: Av Jutio Vieira dc Andrade. n' 42. Centro, CtsP; 49.130-000, CNPJ: I t .757.6811000-

53 RiaclruelorSE - fone/fax. (79) 3269-2210 - EMAIL: licitacaopmr2l @gmail.com

CPF


